
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PORTA R IA N~ - 267/95 DE 
10 DE O UTU BRO DE 1 _ 995 

FIXA HQRARIO DE EXPEDIENTE 

DA GAMARA MUNICIPAL . 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Vené
cia, Estado do Espi rito Santo , no uso de suas atribuições lesais, 

Considerando a crise financeira que passa os Po
deres Públicos Municipais. · 

Considerando a contenção de despesas com água, 
energia, telefone, xerox, etc . 

BESOLVE· 

Art . ltJ. - Fixar horário de expediente da Câmara Municipal, a partir 
do dia 11 de outubro de 1 . 995, de segunda a sexta-feira, no horário 
de 07:00 às 13:00 horas. 

Art . 2tJ. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re
vogando ae disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de No
va Venécia, Estado do Eepirito Santo , aos 10 dias do mês de outubro 
de 1995. 

··-" .. . . ·,.-··~-

Reg. as fls. n'~--. ó-9 __ 

Do Liv1v p!óp. ,, Q0é2, 

g,5 __ ,.,,. 

.. ,_,,,. .. _,,_ l 

CP , 
CELSO LUIZ~ 

PRESIDENTE . 
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